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HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DAS INSCRIÇÕES  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 

 

I - O Município de Ibicaré, Estado de Santa Catarina, através da Comissão Especial do Processo 

Seletivo Simplificado, originado pelo Edital nº 002/2023, designada pela Portaria nº 124, de 28 

de junho de 2023, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO a homologação provisória 

das inscrições do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, para contratação temporária, em 

caráter emergencial, a fim de suprir eventual vacância no Quadro de Pessoal junto às Secretarias 

do Município de Ibicaré. 

II - Após análise da Comissão, foram DEFERIDAS as inscrições para o Processo Seletivo 

Simplificado nº 02/2023.  

 
MOTORISTA 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

02 DOUGLAS SARTORI DEFERIDA 

04 MOACIR GERALDO GRAZZIANI DEFERIDA 

09 GERALDO THIBES JUNIOR DEFERIDA 

 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

01 CRISTIANO RAFAEL HECKLER DEFERIDA 

03 LUIS FERNANDO BETTONI MELERE DEFERIDA 

08 DIEGO LUIZ HEINEMANN BENNEMANN DEFERIDA 

 

PROFESSOR DE ARTE 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

07 KAROLINA DANIELI FERRONATTO DEFERIDA 

11 SIMONE MACHADO CHAVES DEFERIDA 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

05 TAINA JUNKES MACHADO DEFERIDA 

06 MARLI PFEIFFER DE MORAES DEFERIDA 

10 VANDERLEIA ALVES DIAS DEFERIDA 

 

III – Não houve inscritos para o cargo de Agente de Serviços Gerais. 

IV - Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente Edital no site www.ibicare.sc.gov.br. 

 

Ibicaré, em 29 de Junho de 2023. 

 

Fernanda Warken                      Cleusa Cenci                            Sergio dos Santos 

Presidente                           Membro                                        Membro 

HOMOLOGAÇÃO:  

                                                                

                                                                 Gianfranco Volpato 

Prefeito Municipal  
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